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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq rr3l2t-02

o INSTITUTo or pnorBÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 1012.
expede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: Rl Plásticos Especiais Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREsponoÊxctl: Rua Azaléia, no 149, Bloco A1 e A2 parte lV,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 21 .255.9411000146 l\-scRtÇÃo Esr,rot,rl: 06.301.046-í

Foxr: (92) 99117-5572 Frx: (92) 3345-7473

REcrsrRq\oIPAAM: 1012.1507 PRocESsoNq:0439.2021

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas.

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Azaleia, no 149, Bloco A1 e A2 parte lV, Bairro
Distrito lndustrial ll, situado nas seguintes coordenadas geográficas: 03o 02'50,40'S
e 59o 54'45,70'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de material plástico - compostos de resina
termoplástica (composto de polietileno).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD.coon:Médio Ponre:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 0I ANo.

Atencão:

Esta licetrç8 é composts de I I restrições e/ou condições cotrstrtrtes tro verso, cujo nâo
cumprimeoto/rteÍdimento sujeitsró s sur invslidsçío e/ou as penalidedes previstas em trormrs.
Esta liccnça trío comprovs nem substil[i o documcnto de propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Esta licençr deve permanecer na locslizrçâo da atividsde e erposta de forma visÍvel (frente e v€rso).

Manaus-AM, i0JUllM

Rosa Mari Geissler .luliano Marcos V
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADf, Df,STA LICENÇA _ LO N" 113/21-02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das

Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012l.
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0439.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitâda nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, âtividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empÍesa licenciada para esta atividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natureza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente
seguro.

9. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas

e em sistemas-de drenagens de águas pluviais e esgotos.

10. Os CeÍificados/Documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos
e/ou líquidos gerados pela âtividade econômica da empresa deverão ser apresentados

semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
11. Apresentar neste IPAAM, no ato da solicitação da Renovação da Licença de Operação,

os seguintes documentos atualizados:
. a) Cadastro da Atividade, atualizado (modelo IPAAM).

b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Contrato de locação do imóvel.
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